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Regulamento 
do Plano Diretor 
Municipal de Lisboa 
Pri meira revisao aprovada em reuniao da Assembleia Municipal 
de 24 de julho de 2012 (Deliberacao no 46/AML/201 2 e Delibera<;ao 
no 47/ AML//2012) e publicada em DR de 30 de agosto de 2012 

0 novo POM e urn instrumento para concretizar uma nova vi sao estra
tegica de Lisboa, que se traduz em 7 grandes objetivos: atrair mais 
habitantes; captar mais empresas e empregos; impulsionar a reabi-lita~ao 
urbana; qualificar espa~o publico; devolver frente ribeirinha as pessoas; 
pro mover a mobilidade sustentavel; incentivar a efich~ncia ambiental. 
~ transparente: as regras sao rigorosas, claras e acessfveis a todos. 
t amplamente participado: resultou de milhares de contributos, num 
processo participativo. 
E evolutivo: o seu perfodo de vigencia e de 10 anos mas apostou-se na 
sua revisao ao tim de 5 a nos, para garantir uma resposta adequada as mu
dan~as na sociedade e ao dima de incerteza. 

Conhe~a o novo PDM em http://pdm.em-lisboa.pt/ 

e Cria~ao de um programa de habita~ao acessivel. dirigido as classes medias, atraves de um 
sistema de incentivos, de modo a equilibrar social mente a cidade e estancar a sa ida de novos 
casais para a periferia devido ao valor inflacionado da habita~ao em Usboa; 
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Regulamento 
do Plano Diretor 
Municipal de Lisboa 
Primeira revisao aprovada em reu niao da Assembleia Municipa l 
de 24 de j ulho de 2012 (Deliberacao no 46/ AML/2012 e Delibera<;ao 
no 47/ AML//2012) e publicada em DR de 30 de agosto de 2012 

Arti 0 Ln 

Conceitos 

Para efeitos do presente Regulamento sao adotados os conceitos tecnicos f ixad os pelo 

Decreto- Regulamentar n.0 9/2009, de 29 de maio, os demais conceitos definidos na legisla<;:ao 

e regu lamentos aplicaveis, e, ainda , os seguintes: 

d No que se refere aos parametros, forma e calculo de ed if icabili dade: 

<<Credi tos de cons tr uc;:ao>> sao va lares t ra nsac ionavei s at r i b uldos pela Ca mara Mun icipa l 

aos p romotores de oper ac;:6es urban lst icas que concret izem soluc;:6es de interesse mu n ici pa l 

def i nidas no PDML, t raduzidos em m 2
, que pod em ser i ntegrados na m ajorac;:ao do lnd ice 

de edi1ficab ilidade admit ido, de acordo com as reg ras do PDML, podendo essa majorac;: ao 

verif i1ca r -se na operac;:ao que lhes da or igem ou nou tra, consoan te as refer i1das regras; 
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No artigo 42.º, n.º 3, alínea b), e n.º 4, alínea b), subalínea i), enquanto condição da possibilidade de

alinhamento pela altura do edifício confinante mais elevado, em espaços centrais e habitacionais consolidados;

No artigo 61.º, n.º 3, enquanto condição de admissibilidade do uso habitacional em espaços de atividades

económicas a consolidar;

No artigo 84.º, n.º 3, alínea a), enquanto critério a adotar para avaliação do interesse municipal de operações

urbanísticas no âmbito do sistema de incentivos a operações urbanísticas que apresentam interesse municipal;

No artigo 85.º, n.º 2, enquanto possibilidade de estabelecimento de número e percentagem de fogos nos

termos de referência de unidades de execução, em espaços a consolidar ou em áreas não consolidadas de

espaços consolidados.

O Plano Diretor Municipal de Lisboa de 2012 (PDM) estabelece, 

no seu Regulamento, diversas disposições relativas à oferta de 

«fogos sujeitos a valor máximo de renda ou preço de venda»
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Regulamento 
do Plano Diretor 
Municipal de Lisboa 
Primeira revisao aprovada em reuniao da Assembleia Municipa l 
de 24 de j ulho de 2012 (Deliberacao no 46/ AML/201 2 e Delibera<;ao 
no 47/ AML//2012) e publicada em DR de 30 de agosto de 2012 

Sistema de incentivos a opera~oes 

urbanisticas com interesse municipal 

1 E es tabelecido um sistema de incent ivos a opera<;:oes urbanlst icas que apresentam interesse 

mu nicipal, mas que se revelam menos vantajosas do ponto de vista da prom o<;ao imobil iaria 

pr ivada , a desenvo lver at raves de reg ula m ento m u nic i pal. 

2 A ava lia<;:ao das opera<;:oes urbanlsti cas deve ponderar o respet ivo interesse para a cidade, a luz 

dos objet ivos do PDM L, de acordo com os cr iterios est a be lee idos no n umero seg ui nte e defi n i r 

a at ribui<;ao de c red itos de const r u<;:ao, ut ili zaveis nessas opera<;:oes e t ransacionaveis, que 

constit uam um estfmulo a prossecu<;:ao dos mencionados objet ivos. 

3 Os cr iteri os a adotar para efeitos de avalia<;:ao do interesse m unicipal das oper a<;:oes urba n lst icas 

suscet lveis de est lmulo, que correspondem a objet ivos estrategicos do PDM L, sao os seguintes: 

a A oferta de fogos sujeitos a valor maximo de renda ou pre<;o de venda ; 
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A previsão constante na alínea a) do n.º 3 do artigo 84.º do PDM reporta-se à atribuição de 

créditos de construção a utilizar, nos termos do n.º 6 do mesmo artigo, para efeitos das 

previsões excecionais de majoração da edificabilidade constantes das seguintes disposições
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Artigo 42.º, n.º 4, alínea b), subalínea iii), relativa à possibilidade de ampliação para remate de quarteirão, para pontuar enfiamentos de

eixos urbanos;

Artigo 46.º, n.º 4, alínea b), subalínea ii), relativa à majoração do índice aplicável a loteamentos em espaços centrais e habitacionais

consolidados;

Artigo 48.º, alínea b), subalínea i), relativa à majoração do índice aplicável a loteamentos em espaços de atividades económicas

consolidados;
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Artigo 60.º, n.º 3, alínea f), subalínea ii), relativa à majoração do índice aplicável a loteamentos em espaços centrais e habitacionais a

consolidar;

Artigo 62.º, n.º 3, alínea a), subalínea i), relativa à majoração do índice aplicável a loteamentos em espaços de atividades económicas a

consolidar, referindo especificamente «desde que a habitação se insira em programa de fogos sujeitos a valor máximo de renda ou preço de

venda, nas condições a definir em regulamento municipal».
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Regulamento 
do Plano Diretor 
Municipal de Lisboa 
Primeira revisao aprovada em reuniao da Assembleia Municipal 
de 24 de j ulho de 2012 (Deliberacao no 46/ AML/2012 e Delibera<;ao 
no 47/ AML//2012) e publicada em DR de 30 de agosto de 20 12 

Sistema de incentivos a opera~oes 

urbanisticas com interesse municipal 

It At raves de regulamento m unicipal serao defin idos os requisitos de a fe r i ~a o dos cr iter ios 

anteriores , a respet iva corres pondencia em creditos de co nst r u ~ao e os procedimentos de 

operaciona liza<;ao do sistema. 



Aprovar o início do procedimento de elaboração do Regulamento Municipal da 

Oferta de Fogos Sujeitos a Valor Máximo de Renda ou Preço de Venda, para 

efeitos de submissão a participação dos interessados

Agosto 2023

Departamento de Planeamento Urbano 

Direção Municipal de Urbanismo

PDNI 
P LA N 0 
DIRETOR 
MUNICIPAL 
DE LISBOA 

+ ~"~.~~.~~~ 

Regu amento Municipal 
ue aprova o Sistema de 

lncentivos a Opera~Oes 
Ur anisjicas com 
Interesse Municipa 
Aprovado pelas Beliberac;oes n.os 53/AM/2013 e 60/AM/2013, de 21 de maio, ~e 
publicado no 3° SupJe.mento do Bofetim Municipal n.0 1006, de 30 de ma~o de 
2013. 
Alfnea g) dtJ~ n.0 1 do artigo~ 2.0 e rda al fnea i) do n.0 2 do artigo 5.0 suspensas pela 
Deliberac;ao 415/AMU2022 publicado no 2° Srupl~emento do Boletim Municipal n.0 

1486, de 11 de agost~o de 2022 
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Regulamento Municipal 
que aprova o Sistema de 
Incentives a Opera~oes 
Urbanisticas com 
Interesse Municipal 
Aprovado pelas Delibera96es n.os 53/AM/2013 e 60/AM/2013, de 21 de maio, e 
publicado no 3° Suplemento do Boletim Municipal n.0 1006, de 30 de maio de 
2013. 
AHnea g) do n.0 1 do artigo 2.0 e da alinea i) do n.0 2 do artigo 5.0 suspensas pela 
Delibera<;ao 415/AMU2022 publicado no 2° Suplemento do Boletim Municipal n.0 

1486, de 11 de agosto de 2022 

Nota Justificativa 

A atribuic;:ao de cr·ed itos de const ruc;:ao [CC] a quem. at raves duma operac;:ao urbanfst ica. pros

siga os objet ivos estrategicos fixados na revisao do Plano Diret or Muni cipal de Lisboa IPDM] e 

um a das ferramentas pr incipais para a execuc;:ao do Plano. que se articula com o instituto das 

cedencias e compensac;:oes e com as taxas urba nlst icas. com vista a or ientar o invest imento 

privado no imobil iario para os objet ivos de interesse estrategico que o municipio estabeleceu 

no princ ipa l inst r um ento de gestao ter r itor ial da cidade. 

Ent re esses objet ivos de interesse publico contam -se a reabilit ac;:ao. a com pactac;: ao e o repo

voamento de L isboa. assen te numa est rateg ia de atrac;:ao pa ra o Centro do investimento que. 

durante decadas. afluiu a per ifer ia Nor te de Lisboa e aos conce lhos limft rofes. 
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Regulamento Municipal 
que aprova o Sistema de 
Incentives a Opera~oes 
Urbanisticas com 
Interesse Municipal 
Aprovado pelas Delibera96es n.os 53/AM/2013 e 60/AM/201 3, de 21 de maio, e 
publicado no 3° Suplemento do Boletim Municipal n.0 1006, de 30 de maio de 
2013. 
AHnea g) do n.0 1 do artigo 2.0 e da alinea i) do n.0 2 do artigo 5.0 suspensas pela 
Delibera<;ao 415/AMU2022 publicado no 2° Suplemento do Boletim Municipal n.0 

1486, de 11 de agosto de 2022 

Nota Justificativa 

Assim , o POM , conforme explicitado no Relator io, e concret izado no Regulamento do Plano 

(RPOM Ll. alem de prever urn m elhor aproveitame nto do ed ificado existent e, estabelece um 

mecanismo de at r ibuic;:ao de cn§d itos de const ruc;:ao correspondentes a direitos de ed ificabi l i

dade t ransac ionaveis , tendo em vi st a a criac;:ao de incentives a prossecuc;:ao dos comportamen

tos enu nciados no n.0 3 do art igo 84.0 do RPDML. 

0 Regu lamento que agora se publica vem, assim. ao encontro do previsto nos n.0 s 1 e 2 do ar

t igo 2.0 do RPDML: para responder aos objet ivos f ixados nos termos de r.ef.erencia aprovados e 

aos desafios da Carta Est ra tegk a de Lis boa, o sistema de incent ivos deve prem iar as op·erac;:oes 

urbanlst icas que, apresentando interesse m un icipa l. sao menos interessantes na perspetiva 

do interesse da promoc;:ao imobil iar ia, e essa ponderac;:ao deve passa r por urn sistema assente 

numa ava l iac;:ao multicriter ia, que permi ta quant if ica r os cn§ditos a conceder em func;:ao do 

merito da operac;:ao. 
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Incentives a Opera~oes 
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Interesse Municipal 
Aprovado pelas Delibera96es n.os 53/AM/2013 e 60/AM/2013, de 21 de maio, e 
publicado no 3° Suplemento do Boletim Municipal n.0 1006, de 30 de maio de 
2013. 
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Artigo 3° 

Oferta de fogos sujeitos a valor maximo de renda ou pre~o de venda 

3 Em regulamento relat ivo aos fogos su}eitos a va lor maximo de renda ou pre<;:o de venda . sera 

f ixado o seg u i nte: 

a) As t ipolog ias. areas. caracterist icas e acabamentos dos fogos suscetfveis de i nteg rar estes 

prog ramas ; 

bJ Os termos do contrato a ce lebrar ent re o interessado eo Municipio. nomeadamente as cla,u 

su las penais ap li caveis em razao do incum pr imento contratual 

c) Os elementos comprovat ivos a ent regar pelo interessado, durante o prazo de vigencia do 

cont rato, re lat ivamente ao cumpri mento das obr iga<;:oes contratuais. 
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Regulamento Municipal 
que aprova o Sistema de 
Incentives a Opera~oes 
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Aprovado pelas Delibera96es n.os 53/AM/2013 e 60/AM/201 3, de 21 de maio, e 
publicado no 3° Suplemento do Boletim Municipal n.0 1006, de 30 de maio de 
2013. 
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Artigo 3° 

Oferta de fogos sujeitos a valor maximo de renda ou pre~o de venda 

5 Nas s it ua~oes de oferta de fogos sujeitos a pre~o de venda max imo. alem da regu lame nta~ao 

prevista no n.0 3 deste art igo, sao aplicaveis as cond i~oes de a l ie na~ao dos fogos. de admissao 

de cand idatos, os va lores maximos de venda e a forma de colocacao no mercado atraves da 
I 

Bolsa Municipal, a defi nir em programa esped fico. 
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• É imperiosa e urgente a definição e operacionalização do conceito e

da oferta de «fogos sujeitos a valor máximo de renda ou preço de

venda», através da aprovação do regulamento e do seu programa

específico

• Planos, Unidades de Execução, Operações Urbanísticas;

• Oportunidade de captação de investimento privado para a

promoção de habitação acessível, em complemento e reforço da

oferta promovida pelo Município;

Aumentar a oferta de Habitação Acessível
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• Aproveitar a potencialidade e disponibilidade de investidores

privados para promoverem projetos de habitação acessível;

• Incentivar a integração de habitação acessível nos

empreendimentos privados e assim promover a diversidade e a

inclusão social;

• Potenciar os vários instrumentos e incentivos públicos

disponibilizados pelo Estado e pelo Município;

Aumentar a oferta de Habitação Acessível
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• Aprovar o início de procedimento de elaboração do Regulamento Municipal de Oferta de

Fogos Sujeitos a Valor Máximo de Renda ou Preço de Venda, para efeitos de submissão a

participação procedimental de interessados, a decorrer pelo período de 20 (vinte) dias

úteis, com início 5 dias após a publicação do respetivo Aviso no Boletim Municipal, e com

a publicação em 2 (dois) jornais diários, em 2 (dois) semanários e na Internet, no sítio

institucional do Município de Lisboa, devendo as respetivas sugestões ser apresentadas

por escrito, até ao final do mencionado prazo, e dirigidas ao Presidente da Câmara

Municipal de Lisboa, a enviar por meio eletrónico ou por via postal

Propõe-se, nos termos do n.º 1 do artigo 98.º do Código do

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º

4/2015, de 7 de janeiro, e da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação

atual, que a Câmara Municipal delibere:
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